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- As farmácias e drogarias, estabelecidas no 
Município, deverão, obrigatoriamente, reali 
zar plant6es de 24 (vinte e quatro) horas,' 
em caráter de rodízio, em todos os dias da 
semana, estando incluídos domingos e feria-
dos, para atendimento ao público.' 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 G 90 

MODIFICA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 12 E 32,  DA LEI 
N2 2.838, DE 22 DE MARÇO DE 1990. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decre 
ta e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei 

Art. 12  - O Art. 12, da Lei n2  2.838, de 22/03/90, passa a ter 
a seguinte redação: 

Art. 22 - O Art. 32,  da Lei n2  2.838. de 22/03/90, passa a vigo-
rar com a redação seguinte: 

rt. 32 
- O Executivo Municipal devera solicitar da 
Policia Militar policiamento constante no 
per{odo noturno, para segurança dos estabe 
lecimentos em plantio e dos usurios. 

Art. 32 
- Revogam-se as disposições em contrario. entrando a pre-
sente Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 28 DE MARÇO DE 1990. 

ARNALDO RANC ISCO PEN'A 
Prefeito Municipal 
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MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

O Executivo Municipal no deveria ter sancio-
nado o Projeto de Lei que deu origem à Lei n2  2.838/90 e que esta 
belece plantio de 24 (vinte e quatro) horas para farmcias e dro-
garias, posto que a Lei terá vigor precário, sem que se modifique 
a redação que lhe foi dada nos ARTS. 12  e 32 

A solução, pois, e a modificação da redação 
dos mencionados artigos, para se dar à Lei a indispensável clare-
za interpretativa. 

É que, como está redigido o ART. l, omitida' 
ficou a obrigatoriedade do mencionado plantio aos domingos, o que 

necessidade indispensável ao interesse público. 

Por outro lado, o ART. 32  fere o principio da 
hierarquia, porque, redigido como esta, deixa transparecer que a 
Policia Militar e de âmbito municipal e subordinada ao Prefeito, 
o que no é verdade, sendo certo que e de âmbito estadual e subor 
dinada ao Governador do Estado. 

Pelas presentes raz6es, espera-se a aprovação 
do presente Projeto de Lei. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, 28 DE MARÇO DE 1990. 

J ARNALDO RANCISCO PENt.A 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 2.838190 

MODIFICA A LEI NQ 2.323/819  QUE DETERMINA PLANTES 
NO NO MUNICfrIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

  

As £armcias e drogarias estabelecidas no Município de 
vergo, obrigatoriamente, realizarem em caráter de rodí - 
zio plantões de 24 (vinte e quatro) horas nos dias úteis, 
fins de semanas e feriados, para atendimentos ao público. 

ART, 12 

 

  

4RT. 22 A escala diária dos plantões, constando pelo menos um e 
tabelecimento, devera ser publicada mensalmente com an 

teced&ncia mínima de 05 (cinco) dias antes do início de 
cada ma. 

PARÁGRAFO úNICO - No caso dos proprietários de Farmácias e Droga 
rias, não apresentarem em tempo hábil e escala, conforme 
o caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a pro-

mover e publicar o ese.aloamento dos estabelecimentos de 

acordo com os critérios desta Lei. 

- O Executivo Municipal devera determinar através da Pol 

cia Militar o policiamento ostensivo no período noturno, 

para segurança dos estabelecimentos e usurios. 

ART. 42 - O no cumprimento desta Lei por quaisquer dos estabele 
cimentos (Farmácias e Drogarias) licenciados no Municí - 
pio implicara no impedimento da emissão pelo Executivo 
Municipal de novo alvar& de funcionamento. 

ART. 52 - Revogam-se as disposições em contrrio, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe - 
o cimento e execuço desta Lei pertencerem que a cumpram e 

a façam cumprir to inteiramente como nela se contam. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 22 DE MARÇO DE 1990. 

ARNALDO FRANCISCO PENNÊI 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

 

CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

   

PARECER DA CCISSX0 DE LEGISLAÇO E CONSTITUIÇO 

PROJETO DE LEI NQ 22—E-90 

A Com.isso de Iegisl.ço e Contituiço 4  de 

parecer -u.e o Projeto deva ser apreciado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE ABRIL DE 1990. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER!  LiJEL. 

coIsO DE INDÚSTRIA E CORCIO AO PROJETO DE LEI NQ 22—E-90. 

A Comissão de indústria e co"'rcio e parecer que o presente 

Projeto de Lei deva ser apreciado e votado e plenario. 

SALA DAS COMISSES, 17 de ABRIL DE 1990. 

- VEREADOR RONALDO RESENDE SILVA - 

 

 

- VEREAD( RCNAIDO LUIZ AIVES RUBATINO 

 

    

    

 

- VEREADOR D 1 TAVARES - 

   


